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SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

48º FESTIVAL DE NATAÇÃO - SESC POTILÂNDIA 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO 

I -  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - O presente Regulamento estabelece as normas do “48º Festival de 
Natação”, promovido pelo Sesc Potilândia, dentro da programação do Serviço 
Social do Comércio Administração Regional do Estado do Rio Grande do Norte 
(SESC-AR/RN), a ser realizado no dia 26 de abril de 2026. 

Art. 2º – O Festival de Natação é um projeto institucional do Sesc Rio Grande 
do Norte que promove atividades recreativas, culturais, esportivas, de saúde e 
lazer, com o objetivo de incentivar a prática regular de atividades físicas e a 
adoção de um estilo de vida ativo. 

Art. 3º – Todos os participantes/atletas, ao se inscreverem, declaram ciência e 
aceitação integral deste regulamento. 

Art. 4º – É de responsabilidade exclusiva de cada participante/atleta garantir a 
sua aptidão física, sendo recomendada avaliação médica prévia. 

Parágrafo único - O SESC-AR/RN não se responsabiliza por acidentes, lesões, 
problemas de saúde ou quaisquer ocorrências decorrentes da participação dos 
atletas durante a competição, treinamentos ou deslocamentos relacionados ao 
evento. 

Art. 5º - O 48º Festival de Natação será realizado no dia 26 de abril de 2026, na 
unidade Sesc Potilândia, conforme disposições a seguir: 

⁃ DATA: 26 de abril de 2026 (domingo). 

⁃ HORÁRIO: 7h30 (aquecimento) | 8h (início das provas) 

⁃ MODALIDADE: 25 metros nado livre / 50 metros nado livre / revezamento 
misto 4 x 25 m livre. 

⁃ LOCAL: Unidade Sesc Potilândia 

⁃ ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, S/N, Potilândia, Natal, estado do 
Rio Grande do Norte, CEP: 59.075-000. 

Art. 6º - O SESC-AR/RN poderá suspender ou cancelar a realização do evento 
e/ou prova em caso de condições climáticas adversas, força maior ou quaisquer 
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circunstâncias que representem risco à segurança dos participantes/atletas, sem 
que tal decisão gere direito a indenização, ressarcimento ou compensação de 
qualquer natureza. 

§ 1º - A inscrição implica a plena aceitação das disposições deste Regulamento, 
assumindo o participante/atleta todos os riscos inerentes à sua participação, 
isentando o SESC-AR/RN e eventuais parceiros de qualquer responsabilidade 
por danos físicos, materiais ou morais que possam ocorrer durante a realização 
do evento. 

§ 2º - O participante/atleta autoriza, de forma gratuita e não onerosa, o uso de 
sua imagem e voz, captadas durante a realização do evento, para fins 
institucionais, educativos e culturais pelo SESC-AR/RN, em quaisquer meios de 
comunicação. 

§ 3º - O participante/atleta declara que as informações pessoais fornecidas no 
ato da inscrição são verdadeiras e de sua inteira responsabilidade. 

II -  DAS INSCRIÇÕES 

Art. 7º - As inscrições para todas as categorias e etapas da competição de 
natação estarão abertas no período de 11 de março de 2026 até às 17h59 do 
dia 22 de abril de 2026, observada a disponibilidade de vagas. 

§1º - A participação é aberta a pessoas com Credencial SESC válida e ativa na 
data de inscrição da competição. 

§ 2º - Fica vedada a participação de atletas federados na competição. 

§3º - A idade mínima para participação é de 07 anos completos até o dia 22 de 
abril de 2026. 

Art. 8º – As inscrições deverão ser realizadas presencialmente nas Centrais de 
Relacionamento das unidades do Sesc-AR/RN, mediante pagamento individual 
por prova/modalidade no ato da inscrição, conforme os seguintes valores: 

I - Credencial Plena (Trabalhadores do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo e seus dependentes): R$ 20,00 (vinte reais). 

II - Credencial Convênio (Conveniados e seus dependentes): R$ 25,00 
(vinte e cinco reais). 

III - Credencial Atividade (Público-geral): R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

§ 1º - Não será cobrada taxa de arbitragem. 

§ 2º - Nenhum valor pago com as inscrições será devolvido. 

§ 3º - As provas serão disputadas nas seguintes modalidades: 25m livre, 50m 
livre e revezamento misto 4 x 25m livre. 
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Art. 9º - Para a categoria de Pessoa com Deficiência - PCDs (a partir de 13 anos 
de idade), os atletas participarão do Festival em uma prova de abertura (prova 
recreativa), antes das provas competitivas, a qual iniciará às 8h. 

§ 1º - As crianças da categoria PCD, com idade entre 7 e 12 anos, participarão 
das provas Pré-Mirim, Mirim e Petiz, sendo garantida a todos os 
participantes/atletas a entrega de medalha de participação ao término de cada 
prova. 

§ 2º - Todos os atletas da categoria PCD, independente da faixa etária, ganharão 
medalha de participação. 

Art. 10. Nas provas competitivas (Livre e Revezamento), só poderão se inscrever 
atletas nascidos a partir de 2013 (13 anos). 

Art. 11. Nas provas Pré-Mirim, Mirim e Petiz (nado livre), só poderão se inscrever 
crianças nascidas a partir de 2019 (7 anos) até 2014 (12 anos). 

Art. 12. Não serão permitidas substituições no dia da competição, salvo 
mediante análise da equipe organizadora do evento. 

Art. 13. Em caso de desistência ou impossibilidade de participação na prova, 
não haverá reembolso do valor pago pela inscrição. 

III -  EQUIPAMENTOS E TRAJES 

Art. 14. É obrigatório o uso de trajes adequados à prática da natação: sunga, 
maiô, sunquíni. O uso de touca é obrigatório e óculos de natação opcional.  

Art. 15. Exceto para as categorias Pré-Mirim e Mirim, não será permitido o uso 
de equipamentos auxiliares (flutuador, prancha, palmar, nadadeiras, extensores 
etc.). 

§ 1º Excepcionalmente, nas categorias de Pré-Mirim e Mirim, as crianças 
poderão utilizar flutuador (prancha ou macarrão) para realizar as provas de nado 
livre, caso haja necessidade. 

§ 2º É de inteira responsabilidade dos participantes/atletas a guarda de seus 
pertences e materiais pessoais, não implicando responsabilidade do SESC-
AR/RN em caso de perda, dano, extravio e/ou furto. 

IV -  DAS PROVAS 

Art. 16. O atleta só poderá nadar apresentando a carteira de Identidade original 
(RG) ou Passaporte e em caso de perda dos referidos documentos, poderá 
apresentar o Boletim de Ocorrência (BO). 
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Art. 17. Os procedimentos de largada dos atletas deverão respeitar a seguinte 
sequência:  

I - Os atletas sobem no bloco de largada, borda ou de dentro da piscina, 
após um apito longo do árbitro, aguardam o comando do árbitro-geral “em 
suas marcas”, posicionam-se e finalmente, após um silvo curto realizam a 
largada na piscina até concluir a metragem específica, finalizando a prova 
após tocar na borda do lado oposto da piscina. 

Art. 18. Na prova de revezamento misto, é obrigatório que a equipe tenha, no 
mínimo, uma atleta do sexo feminino e um do sexo masculino compondo o 
quarteto, os demais atletas são de livre escolha. 

Parágrafo Único. Para as categorias Pré-Mirim, Mirim e Petiz (07 a 12 anos), o 
início das provas será a partir das 8 horas. As demais categorias terão início logo 
em seguida. 

V -  DA PREMIAÇÃO 

Art. 19. Serão premiados com medalhas classificatórias os 03 (três) primeiros 
atletas colocados em 1º, 2º e 3º lugares nas provas de 25m livre, 50m livre e 
revezamento misto, nas categorias masculina e feminina. 

Art. 20. Todos os participantes/atletas das categorias Pré-Mirim, Mirim, Petiz e 
PCD receberão medalhas de participação ao término de cada prova.  

§ 1º Para essas categorias, o evento prioriza a celebração da participação e da 
inclusão, de modo que todos os atletas serão premiados logo após saírem da 
piscina, valorizando o caráter inclusivo, lúdico e motivador da atividade. 

§ 2º Os atletas das categorias mencionadas no caput deste artigo poderão 
utilizar o pódio para registro de fotos, como forma de valorização da participação 
de todos. 

VI -  DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 21. O balizamento das provas estará disponível para consulta no mural do 
Sesc Potilândia, no dia da realização do evento. 

Art. 22. É de inteira responsabilidade do atleta estar em perfeito estado de saúde 
e ter condições técnicas para participar do evento, isentando o Sesc-AR/RN e 
equipe organizadora de qualquer dano à saúde que venha a acontecer em 
decorrência da sua participação da 48ª Edição do Festival de Natação do Sesc 
Potilândia. 

Art. 23. No dia do evento, a piscina será liberada para aquecimento dos atletas 
das 07h30 às 08h. 

http://www.sescrn.com.br/


 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional do Rio Grande do Norte | www.sescrn.com.br 
R. Padre João Damasceno, 1935 - Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59075-760 | TEL: (84) 3133-0360 

Página 5 de 9 

Art. 24. Este regulamento estará disponível nas unidades SESC-AR/RN (equipe 
do Departamento Físico Esportivo - DFE), para ciência de seu inteiro teor e 
demais informações. 

Parágrafo único - Os casos omissos ou não previstos neste Regulamento e as 
situações excepcionais ocorridas durante o evento serão analisados e decididos 
pela Comissão Organizadora do SESC-AR/RN, cuja decisão será soberana e 
irrecorrível. 

VII -  DAS PENALIDADES E PROIBIÇÕES 

Art. 25. Será desclassificado o participante/atleta ou equipe que:  

a) Prejudicar intencionalmente outro competidor;  
b) Utilizar meios ilícitos ou fraudulentos;  
c) Demonstrar desrespeito, indisciplina ou agressividade;  
d) Descumprir as disposições deste regulamento. 

Art. 26. O participante/atleta que praticar agressão física contra qualquer atleta, 
membro da arbitragem ou integrante da organização será imediatamente 
eliminado da competição. 

§ 1º Para fins deste Regulamento, considera-se agressão física qualquer ato de 
violência, tais como socos, tapas, pontapés ou o arremesso de objetos contra 
atletas, membros da arbitragem ou integrantes da organização. 

§2º Será da competência da arbitragem, a aplicação das penalidades 
decorrentes de infrações cometidas por participantes/atletas durante o evento, 
ou ainda, decorrentes de descumprimento ao regulamento da respectiva 
competição. 

§ 3º É vedada aos atletas/participantes a entrada com bebidas alcoólicas no local 
de realização das provas.  

§ 4º Não será permitido durante o evento uso de instrumentos sonoros que 
possam atrapalhar o bom andamento da competição. 

§ 5º É vedada a prática de atitudes discriminatórias ou qualquer forma de 
preconceito durante toda a competição, incluindo aquelas relacionadas à raça, 
cor, etnia, gênero, orientação sexual, religião, deficiência ou qualquer outra 
condição pessoal. A constatação de tais condutas, inclusive por meio de 
registros em vídeo ou denúncia formal, poderá ensejar a eliminação do atleta ou 
da equipe, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas e legais 
cabíveis. 

§ 6º É terminantemente proibido o uso de fogos de artifício ou de quaisquer 
objetos semelhantes que coloquem em risco a integridade física das pessoas 
presentes. 
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VIII -  DOS PROTESTOS 

Art. 27. É de direito de qualquer atleta inscrito apresentar protesto quando sentir-
se prejudicado, devendo o mesmo ser entregue no máximo 30 (trinta) minutos, 
após a prova ou fato a que se refere o protesto. 

IX -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 28. Os dados pessoais coletados, a exemplo da Credencial SESC, serão 
utilizados exclusivamente para fins de inscrição e participação no Festival de 
Natação, visando garantir a segurança e o bem-estar dos participantes/atletas. 

Art. 29. O tratamento dos dados pessoais será realizado para execução das 
ações pertinentes ao processo de inscrição e para proteção da vida e da 
incolumidade física do titular dos dados ou de terceiros, sendo o armazenamento 
das informações realizado em ambientes seguros e de acesso restrito. 

Art. 30. O SESC-AR/RN reserva-se o direito de alterar o presente Regulamento, 
a qualquer tempo, sempre que necessário à melhor organização e realização do 
evento, mediante a devida divulgação aos participantes/atletas. 

 
DOS ANEXOS 

• ANEXO I - DAS CATEGORIAS  

• ANEXO II - DA ORDEM DAS PROVAS 

 
 
MAIORES INFORMAÇÃO 
SESC POTILÂNDIA - CENTRAL DE RELACIONAMENTO 
Endereço: Av. Senador Salgado Filho, nº S/N Potilândia - Natal/RN 
Fone.: (84) 99126-8353 / (84) 3133-0363 
Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira, das 07h às 18h. 

 

Natal/RN, 10 de março de 2026. 

     

 

 
CALINE BÁRBARA BESERRA DA SILVA 

COORDENADORA 
DEPARTAMENTO FÍSICO-ESPORTIVO E RECREAÇÃO 

SESC-AR/RN  
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ANEXO I 
REGULAMENTO ESPECÍFICO - NATAÇÃO 

SESC POTILÂNDIA 

DAS CATEGORIAS 

PROVAS INDIVIDUAIS - 25M NADO LIVRE 
1ª - NASCIDOS EM 2019 E 2018 - PRÉ MIRIM (07 e 08 anos)  
2ª - NASCIDOS EM 2017 E 2016 - MIRIM (09 e 10 anos) 
3ª - NASCIDOS EM 2015 E 2014 - PETIZ (11 e 12 anos) 
4ª - NASCIDOS EM 2013 E 2012 - INFANTIL (13 e 14 anos) 
5ª - NASCIDOS EM 2011 E 2010 - JUVENIL (15 e 16 anos) 
6ª - NASCIDOS DE 2007 A 2009 - JÚNIOR (17 a 19 anos) 
7ª - NASCIDOS DE 1997 A 2006 - MASTER A (20 a 29 anos) 
8ª - NASCIDOS DE 1987 A 1996 - MASTER B (30 a 39 anos) 
9ª - NASCIDOS DE 1977 A 1986 - MASTER C (40 a 49 anos) 
10ª - NASCIDOS DE 1967 A 1976 - MASTER D (50 a 59 anos) 
11ª - NASCIDOS EM 1966 OU ANTES - MASTER E (60 anos acima) 
 
PROVAS INDIVIDUAIS - 50M NADO LIVRE 
12ª - NASCIDOS DE 2007 A 2009 - JÚNIOR (17 a 19 anos) 
13ª - NASCIDOS DE 1997 A 2006 - MASTER A (20 a 29 anos) 
14ª - NASCIDOS DE 1987 A 1996 - MASTER B (30 a 39 anos) 
15ª - NASCIDOS DE 1977 A 1986 - MASTER C (40 a 49 anos) 
16ª - NASCIDOS DE 1967 A 1976 - MASTER D (50 a 59 anos) 
17ª - NASCIDOS EM 1966 OU ANTES - MASTER E (60 anos acima) 
 
REVEZAMENTO MISTO 4 x 25M 
18ª - NASCIDOS EM 2013 A 2009 - REVEZAMENTO MISTO (13 a 17 anos) 
19ª - NASCIDOS EM 2008 A 1987 - REVEZAMENTO MISTO (18 a 39 anos) 
20ª - NASCIDOS EM 1986 A 1967 - REVEZAMENTO MISTO (40 a 59 anos) 
21ª - NASCIDOS EM 1966 - REVEZAMENTO MISTO (60 anos acima) 
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ANEXO II 
REGULAMENTO ESPECÍFICO - NATAÇÃO 

SESC POTILÂNDIA 

DA ORDEM DAS PROVAS 

Nº 
PROVA 

PROVA CATEGORIA GÊNERO 

1ª 25 METROS NADO LIVRE PCD (13 a 99 anos) FEMININO 

2ª 25 METROS NADO LIVRE PCD (13 a 99 anos) MASCULINO 

3ª 25 METROS NADO LIVRE PRÉ MIRIM (07 e 8 anos) FEMININO 

4ª 25 METROS NADO LIVRE PRÉ MIRIM (07 e 8 anos) MASCULINO 

5ª 25 METROS NADO LIVRE MIRIM (09 e 10 anos) FEMININO 

6ª 25 METROS NADO LIVRE MIRIM (09 e 10 anos) MASCULINO 

7ª 25 METROS NADO LIVRE PETIZ (11 a 12 anos) FEMININO 

8ª 25 METROS NADO LIVRE PETIZ (11 a 12 anos) MASCULINO 

9ª 25 METROS NADO LIVRE INFANTIL (13 e 14 anos) FEMININO 

10ª 25 METROS NADO LIVRE INFANTIL (13 e 14 anos) MASCULINO 

11ª 25 METROS NADO LIVRE JUVENIL (15 e 16 anos) FEMININO 

12ª 25 METROS NADO LIVRE JUVENIL (15 e 16 anos) MASCULINO 

13ª 25 METROS NADO LIVRE JÚNIOR (17 a 19 anos) FEMININO 

14ª 25 METROS NADO LIVRE JÚNIOR (17 a 19 anos) MASCULINO 

15ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER A (20 a 29 anos) FEMININO 

16ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER A (20 a 29 anos) MASCULINO 

17ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER B (30 a 39 anos) FEMININO 

18ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER B (30 a 39 anos) MASCULINO 

19ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER C (40 a 49 anos) FEMININO 

20ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER C (40 a 49 anos) MASCULINO 

21ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER D (50 a 59 anos) FEMININO 

22ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER D (50 a 59 anos) MASCULINO 

23ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER E (60 anos acima) FEMININO 

24ª 25 METROS NADO LIVRE MASTER E (60 anos acima) MASCULINO 

25ª 50 METROS NADO LIVRE JÚNIOR (17 a 19 anos) FEMININO 
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Nº 
PROVA 

PROVA CATEGORIA GÊNERO 

26ª 50 METROS NADO LIVRE JÚNIOR (17 a 19 anos) MASCULINO 

27ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER A (20 a 29 anos) FEMININO 

28ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER A (20 a 29 anos) MASCULINO 

29ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER B (30 a 39 anos) FEMININO 

30ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER B (30 a 39 anos) MASCULINO 

31ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER C (40 a 49 anos) FEMININO 

32ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER C (40 a 49 anos) MASCULINO 

33ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER D (50 a 59 anos) FEMININO 

34ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER D (50 a 59 anos) MASCULINO 

35ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER E (60 anos acima) FEMININO 

36ª 50 METROS NADO LIVRE MASTER E (60 anos acima) MASCULINO 

37ª 4 X 25 METROS LIVRE 
REVEZAMENTO MISTO 

(13 A 17 ANOS) 
MISTO 

38ª 4 X 25 METROS LIVRE 
REVEZAMENTO MISTO 

(18 A 39 ANOS) 
MISTO 

39ª 4 X 25 METROS LIVRE 
REVEZAMENTO MISTO 

(40 A 59 ANOS) 
MISTO 

40ª 4 X 25 METROS LIVRE 
REVEZAMENTO MISTO 

(60 ACIMA) 
MISTO 
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